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PRAÇA ERNESTO GOMES MARANHÃO, Nº 55  

 
 

 
Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório para contratação 

deempresaespecializadaparaOBRADEENGENHARIA

DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA 

DA PRAÇA NO ALTO DO CRISTO REDENTOR

 

OBJETO 

 

Esta licitação destina-se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de

preçoglobal, empresa especializada para 

PARALELEPIPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE 

COSTA E REFORMA DA PRAÇA NO ALTO DO CRISTO RED

. 

1. JUSTIFICATIVA 

 

1.1 São Luis do Quitunde é um municípioque fica localizadona regiãoNorte de Alagoas. A cidade

localizada a 51 km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de 

aproximadamente34.825habitantessegundoestimativa do IBGE

AL105. 

1.2 OProjetoaseguiréparteintegrantedaPolíticadoMunicípio,visandoaexecuçãodePavimentaçãoem Vias 

Públicas do Município e nos Povoados que não possuem sua infraestrutura de pavimentaçãoexecutadas.

1.3 OMunicípiopreocupa-semuitoemmelhoraraqualidadedevidadosmunícipesenecessitamelhorara 

infraestrutura urbana através da Pavimentação de Vias, objetivando a melhoria do 

deslocamentodapopulação;melhoriadascondiçõesdetráfegoeacessoaEscola

diminuiçãononúmerode acidentes. 

1.4 Os projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram 

elaboradaspelaSECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

 

3 UNIDADEREQUISITANTE
 

 
3.1 AUnidadeRequisitantedoobjetopretendidoéaSECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA.
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PROJETOBÁSICO 

Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório para contratação 

OBRADEENGENHARIA- A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E 

DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA 

DA PRAÇA NO ALTO DO CRISTO REDENTOR. 

se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de

preçoglobal, empresa especializada para OBRA DE ENGENHARIA - A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE 

COSTA E REFORMA DA PRAÇA NO ALTO DO CRISTO REDENTOR. 

é um municípioque fica localizadona regiãoNorte de Alagoas. A cidade

km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de 

habitantessegundoestimativa do IBGE2021,comfácilacesso atravésderodovia 

OProjetoaseguiréparteintegrantedaPolíticadoMunicípio,visandoaexecuçãodePavimentaçãoem Vias 

Públicas do Município e nos Povoados que não possuem sua infraestrutura de pavimentaçãoexecutadas.

uitoemmelhoraraqualidadedevidadosmunícipesenecessitamelhorara 

infraestrutura urbana através da Pavimentação de Vias, objetivando a melhoria do 

deslocamentodapopulação;melhoriadascondiçõesdetráfegoeacessoaEscola, 

projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram 

elaboradaspelaSECRETARIAMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

UNIDADEREQUISITANTE 

AUnidadeRequisitantedoobjetopretendidoéaSECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA.

SÃO LUIS DO QUITUNDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ:  12.342.671/0001-10 

Encaminhamos a V. Sa. as peças técnicas necessárias para instrução do procedimento licitatório para contratação 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E 

DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA 

se a contratar, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por menor 

A IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE 

é um municípioque fica localizadona regiãoNorte de Alagoas. A cidadeestá 

km de Maceió, capital do estado de Alagoas, e sua população é de 

,comfácilacesso atravésderodovia 

OProjetoaseguiréparteintegrantedaPolíticadoMunicípio,visandoaexecuçãodePavimentaçãoem Vias 

Públicas do Município e nos Povoados que não possuem sua infraestrutura de pavimentaçãoexecutadas. 

uitoemmelhoraraqualidadedevidadosmunícipesenecessitamelhorara 

infraestrutura urbana através da Pavimentação de Vias, objetivando a melhoria do 

bemcomoa 

projetos de Engenharia e Arquitetura, bem como todas as outras peças técnicas foram 

AUnidadeRequisitantedoobjetopretendidoéaSECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA. 
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4 LOCALDEEXECUÇÃODOSERVIÇO
 

OsserviçosparaOBRADEENGENHARIA-IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM 

SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA DA PRAÇA 

NO ALTO DO CRISTO REDENTOR. 
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EXECUÇÃODOSERVIÇO 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM 

SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA DA PRAÇA 

 

SÃO LUIS DO QUITUNDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ:  12.342.671/0001-10 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM 

SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA DA PRAÇA 
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5 CARACTERÍSTICAS 

 
5.1 OprocessodeconstruçãoseráexecutadoconformeosProjetosdeEngenhariae

écnicas,PlanilhaOrçamentáriaeCronogramaFísicofinanceiroelaboradospelaSECRETARIAMUNICIPALDE 

INFRAESTRUTURA. 

 

 

6 VISTORIA 
 

6.1 Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente 

identificados,vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da 

obra, érecomendávelqueaCONTRATADArealizeavistoriaantesdeapresentarasuapropostadepreços,poisnão 

serãoaceitasquaisqueralegações posteriores pordesconhecimento dascondiçõesexist

 

6.2 Avistoriapoderáserrealizadaporprofissional 

Engenharia e Agronomia – CREA, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados 

por servidor designado pelaSECRETARIAMUNICIPALDE INFRAESTRU

 

6.3 As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 

atestandoque vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 

dificuldadesque, porventura, possam existir na execução dos 

como certo,o prévioetotal conhecimento dascondiçõessobreoslocaispertinentes àexecução dos serviços.

 

6.4 OagendamentodavistoriadeveráserefetuadopreviamentepelaSECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA.

 

6.5 Oprazoparaavistoriainiciar-se-ánodiaútilseguinteaodapublicaçãodoEdital,estendendo

à data previstaparaabertura dalicitação.

 
 

7 ESTIMATIVADECUSTO 
 

7.1 O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA MUNICIPAL  

INFRAESTRUTURA. 

 
 

 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E 

DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA 

VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA DA PRAÇA NO 

ALTO DO CRISTO REDENTOR. 

TOTAL 
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OprocessodeconstruçãoseráexecutadoconformeosProjetosdeEngenhariaeArquitetura,EspecificaçõesT

écnicas,PlanilhaOrçamentáriaeCronogramaFísicofinanceiroelaboradospelaSECRETARIAMUNICIPALDE 

Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente 

locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da 

obra, érecomendávelqueaCONTRATADArealizeavistoriaantesdeapresentarasuapropostadepreços,poisnão 

serãoaceitasquaisqueralegações posteriores pordesconhecimento dascondiçõesexistentes.

profissional devidamenteregistradosnoConselho Regional de 

CREA, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados 

por servidor designado pelaSECRETARIAMUNICIPALDE INFRAESTRUTURA. 

As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 

atestandoque vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 

dificuldadesque, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, consequentemente, 

como certo,o prévioetotal conhecimento dascondiçõessobreoslocaispertinentes àexecução dos serviços.

OagendamentodavistoriadeveráserefetuadopreviamentepelaSECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA.

ánodiaútilseguinteaodapublicaçãodoEdital,estendendo

à data previstaparaabertura dalicitação. 

O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA MUNICIPAL  

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E 

DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA 

VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA DA PRAÇA NO 

 
 

R$ 323.028,19

 

SÃO LUIS DO QUITUNDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ:  12.342.671/0001-10 

Arquitetura,EspecificaçõesT

écnicas,PlanilhaOrçamentáriaeCronogramaFísicofinanceiroelaboradospelaSECRETARIAMUNICIPALDE 

Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente 

locais de execução dos serviços. Embora não seja obrigatória a visita ao local da 

obra, érecomendávelqueaCONTRATADArealizeavistoriaantesdeapresentarasuapropostadepreços,poisnão 

entes. 

devidamenteregistradosnoConselho Regional de 

CREA, autorizados pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados 

As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo em anexo ao edital), 

atestandoque vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 

se, consequentemente, 

como certo,o prévioetotal conhecimento dascondiçõessobreoslocaispertinentes àexecução dos serviços. 

OagendamentodavistoriadeveráserefetuadopreviamentepelaSECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA. 

ánodiaútilseguinteaodapublicaçãodoEdital,estendendo-seatéodiaútilanterior 

O valor referencial de custos utilizados pela administração é o valor orçado pela SECRETARIA MUNICIPAL  

R$ 323.028,19 

R$ 323.028,19 
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7.2 AsplanilhasforamelaboradaspeloSetordeProjetosdaSECRETARIAMUNICIPALINFRAESTRUTURAtendopor 

limitemáximooscustosdas tabelasSINAPI/ORSE.

 

7.3 OsBenefícioseDespesasIndiretas-

BDImáximoutilizado,emreferênciaaserviços,éde27,00%,conformedetalhamentoaseguir:

 

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

OBJETO
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA 
VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA DA PRAÇA NO ALTO DO CRISTO REDENTOR, NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Itens

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

BDI.DES =

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):
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elaboradaspeloSetordeProjetosdaSECRETARIAMUNICIPALINFRAESTRUTURAtendopor 

limitemáximooscustosdas tabelasSINAPI/ORSE. 

-

BDImáximoutilizado,emreferênciaaserviços,éde27,00%,conformedetalhamentoaseguir:

 

 

AC 4,01% OK 3,80%

SG 0,40% OK 0,32%

R 0,54% OK 0,50%

DF 1,10% OK 1,02%

L 6,95% OK 6,64%

CP 3,65% OK 3,65%

ISS 2,50% OK 0,00%

CPRB 4,50% OK 0,00%

BDI PAD 20,91% OK 19,60%

BDI DES 27,00% OK

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA 
VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA DA PRAÇA NO ALTO DO CRISTO REDENTOR, NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil
% 

Adotado
Situação

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI.DES =

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

SÃO LUIS DO QUITUNDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ:  12.342.671/0001-10 

elaboradaspeloSetordeProjetosdaSECRETARIAMUNICIPALINFRAESTRUTURAtendopor 

BDImáximoutilizado,emreferênciaaserviços,éde27,00%,conformedetalhamentoaseguir: 

3,80% 4,01% 4,67%

0,32% 0,40% 0,74%

0,50% 0,56% 0,97%

1,02% 1,11% 1,21%

6,64% 7,30% 8,69%

3,65% 3,65% 3,65%

0,00% 2,50% 5,00%

0,00% 4,50% 4,50%

19,60% 20,97% 24,23%

3º Quartil

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

SIM

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL NA RUA SETE DE SETEMBRO E NA RUA 
VEREADORA NORMA DUARTE COSTA E REFORMA DA PRAÇA NO ALTO DO CRISTO REDENTOR, NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 

1º Quartil Médio

DESONERAÇÃO

100,00%

2,50%
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8.QUALIFICAÇÃOTÉCNICA 
 

Deverá constar no edital a exigência de certidão de acervo técnico 

respectivosatestados devidamente registrado no CREA 

comprovem que olicitante ou seus responsáv

quantidades mínimas,de  50% ( ciquenta

quantitativa,referente aos seguintes serviços:

 
 
 

DESCRIÇÃO

Pavimentação em paralelepípedo granítico 

sobre colchão de areia, rejuntado com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, 

inclusive frete do paralelepípedo granítico

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)

 

 

9 VIGÊNCIADOCONTRATO 
 

9.1 Avigênciadocontratocompreenderáoperíodoentreadatadeassinatura(tendosuaeficáciaapartirda
doextrato no diário),atéadatacontidaexpressamenteemcláusulaespecíficano instrumento.

9.2 Avigênciapoderáultrapassaoexercíciofinanceiro,desdequeasdespesasreferentesàcontrataçãosejamin

tegralmenteempenhadasaté31 de dezembro, parafinsde restosa pagar.
 

9.3 OprazodevigênciapoderáserprorrogadocombasenascondiçõesestabelecidasnaLeiFederalnº.8.666/93

 

10 PRAZOS 
 

10.1 Osserviçosdeverãoserconcluídosnoprazomáximo

daOrdemdeServiço,emitida pela CONTRATANTE.

 

10.2 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 8.883/94, mediante recibo, 

oobjeto da licitaçãoserá recebidoemduasetapas:

10.3 Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo 

acompanhamentoe fiscalização, em até 10 (dez) dias, 

conclusão dosserviços. 

10.4 Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

deobservação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, q
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Deverá constar no edital a exigência de certidão de acervo técnico 

respectivosatestados devidamente registrado no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que 

comprovem que olicitante ou seus responsáveis técnicos tenham realizado, obras ou serviços similares em 

50% ( ciquenta por cento) dos quantitativos de maior relevância da planilha 

quantitativa,referente aos seguintes serviços: 

DESCRIÇÃO UNID QUANT

Pavimentação em paralelepípedo granítico 

sobre colchão de areia, rejuntado com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, 

inclusive frete do paralelepípedo granítico 

 
M² 

1.648,96

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

 
M 

482,0

Avigênciadocontratocompreenderáoperíodoentreadatadeassinatura(tendosuaeficáciaapartirda
doextrato no diário),atéadatacontidaexpressamenteemcláusulaespecíficano instrumento.

Avigênciapoderáultrapassaoexercíciofinanceiro,desdequeasdespesasreferentesàcontrataçãosejamin

tegralmenteempenhadasaté31 de dezembro, parafinsde restosa pagar. 

prazodevigênciapoderáserprorrogadocombasenascondiçõesestabelecidasnaLeiFederalnº.8.666/93

Osserviçosdeverãoserconcluídosnoprazomáximo03(três)mesesconsecutivos,acontardorecebimento 

daOrdemdeServiço,emitida pela CONTRATANTE. 

artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 8.883/94, mediante recibo, 

oobjeto da licitaçãoserá recebidoemduasetapas: 

, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo 

acompanhamentoe fiscalização, em até 10 (dez) dias, a contar da comunicação escrita da CONTRATADA de 

, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

deobservação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, q

SÃO LUIS DO QUITUNDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ:  12.342.671/0001-10 

– CAT, acompanhada dos 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, que 

eis técnicos tenham realizado, obras ou serviços similares em 

por cento) dos quantitativos de maior relevância da planilha 

QUANT 

1.648,96 

482,0 

Avigênciadocontratocompreenderáoperíodoentreadatadeassinatura(tendosuaeficáciaapartirdapublicação
doextrato no diário),atéadatacontidaexpressamenteemcláusulaespecíficano instrumento. 

Avigênciapoderáultrapassaoexercíciofinanceiro,desdequeasdespesasreferentesàcontrataçãosejamin

prazodevigênciapoderáserprorrogadocombasenascondiçõesestabelecidasnaLeiFederalnº.8.666/93 

)mesesconsecutivos,acontardorecebimento 

artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 8.883/94, mediante recibo, 

, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo 

a contar da comunicação escrita da CONTRATADA de 

, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

deobservação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento provisório, que comprove 
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aadequaçãodoobjetoaostermoscontratuais,emprazonãosuperiora20(vinte)dias,acontardorecebimento 

provisório. 
 

10.5 A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA não implicam na sua aceitação 

TermodeAceite doObjeto. 

 

10.6 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 

apartirdorecebimentodaOrdemdeServiço.

 

11 GARANTIADOSERVIÇOPRESTADO
 

11.1 Oprazo degarantiadoobjetoserádenomínimo 05(cinco)anos,acontardorecebimento definitivo.
 

11.2 ACONTRATADAdeveráoferecerapossibilidadedeabrirchamadostécnicosportelefoneoue

 
12 FISCALIZAÇÃODOSSERVIÇOS

 
12.1 OsserviçosserãofiscalizadosporumservidoroucomissãodeservidoresdaSECRETARIA

INFRAESTRUTURA, designadopela 

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 

açãode orientaçãogeral,acompanhamentoefiscalizaçãoda execuçãocontratual.

 
12.2 ÀFISCALIZAÇÃOcompete,entreoutrasatrib

 
I. SolicitaràCONTRATADAeseusprepostos,ouobterdaAdministração,tempestivamente,todasasprovi

dências necessáriasaobomandamento docontrato.

II. Acompanharaexecuçãodosserviçoseatestarorecebimentodefinitivo,eindicarasocorrênciasverifica

das. 

III. EncaminharàSECRETARIAMUNICIPALINFRAESTRUTURAosdocumentosquerelacionemasocorrênci

asque impliquemmultas aseremaplicadas à CONTRATADA.

 
IV. Manterorganizadoeatualizadoumsistemadecontroleemqueseregistremasocorrênciasouosserviço

sdescritos deforma analítica.

 
12.3 Emcasodedúvidasquantoàinterpretaçãodasespecificações,serásempreconsultadaaFISCALIZAÇÃO,sendo 

destaoparecer definitivo. 

 
12.4 AaçãodaFISCALIZAÇÃOnãoexoneraaCONTRATADAde suasresponsabilidadescontratuais.

12.5 ApresençadaFISCALIZAÇÃOduranteaexecuçãodosserviçoseobras,quaisquerquesejamosatosp
esempenhodesuasatribuições,nãoimplicarásolidariedadeoucorresponsabilidadecom

               aCONTRATADA,queresponderáúnicaeintegralmentepelaexecuçãodosserviços,naformadalegislaçãoemvigor.
 

12.6 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer pr

dedecisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas 
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aadequaçãodoobjetoaostermoscontratuais,emprazonãosuperiora20(vinte)dias,acontardorecebimento 

A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA não implicam na sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela emissão do 

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 

apartirdorecebimentodaOrdemdeServiço. 

GARANTIADOSERVIÇOPRESTADO 

etoserádenomínimo 05(cinco)anos,acontardorecebimento definitivo.

ACONTRATADAdeveráoferecerapossibilidadedeabrirchamadostécnicosportelefoneoue

FISCALIZAÇÃODOSSERVIÇOS 

OsserviçosserãofiscalizadosporumservidoroucomissãodeservidoresdaSECRETARIA

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 

açãode orientaçãogeral,acompanhamentoefiscalizaçãoda execuçãocontratual. 

ÀFISCALIZAÇÃOcompete,entreoutrasatribuições: 

SolicitaràCONTRATADAeseusprepostos,ouobterdaAdministração,tempestivamente,todasasprovi
dências necessáriasaobomandamento docontrato. 

Acompanharaexecuçãodosserviçoseatestarorecebimentodefinitivo,eindicarasocorrênciasverifica

AMUNICIPALINFRAESTRUTURAosdocumentosquerelacionemasocorrênci

asque impliquemmultas aseremaplicadas à CONTRATADA. 

Manterorganizadoeatualizadoumsistemadecontroleemqueseregistremasocorrênciasouosserviço

sdescritos deforma analítica. 

interpretaçãodasespecificações,serásempreconsultadaaFISCALIZAÇÃO,sendo 

AaçãodaFISCALIZAÇÃOnãoexoneraaCONTRATADAde suasresponsabilidadescontratuais.

ApresençadaFISCALIZAÇÃOduranteaexecuçãodosserviçoseobras,quaisquerquesejamosatosp
esempenhodesuasatribuições,nãoimplicarásolidariedadeoucorresponsabilidadecom

CONTRATADA,queresponderáúnicaeintegralmentepelaexecuçãodosserviços,naformadalegislaçãoemvigor.

As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as tomadas 

dedecisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas 

SÃO LUIS DO QUITUNDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ:  12.342.671/0001-10 

aadequaçãodoobjetoaostermoscontratuais,emprazonãosuperiora20(vinte)dias,acontardorecebimento 

A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

definitiva, que será caracterizada pela emissão do 

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 

etoserádenomínimo 05(cinco)anos,acontardorecebimento definitivo. 

ACONTRATADAdeveráoferecerapossibilidadedeabrirchamadostécnicosportelefoneoue-mail. 

OsserviçosserãofiscalizadosporumservidoroucomissãodeservidoresdaSECRETARIAMUNICIPALDEOBRASE 

CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 

SolicitaràCONTRATADAeseusprepostos,ouobterdaAdministração,tempestivamente,todasasprovi

Acompanharaexecuçãodosserviçoseatestarorecebimentodefinitivo,eindicarasocorrênciasverifica

AMUNICIPALINFRAESTRUTURAosdocumentosquerelacionemasocorrênci

Manterorganizadoeatualizadoumsistemadecontroleemqueseregistremasocorrênciasouosserviço

interpretaçãodasespecificações,serásempreconsultadaaFISCALIZAÇÃO,sendo 

AaçãodaFISCALIZAÇÃOnãoexoneraaCONTRATADAde suasresponsabilidadescontratuais. 

ApresençadaFISCALIZAÇÃOduranteaexecuçãodosserviçoseobras,quaisquerquesejamosatospraticadosnod
esempenhodesuasatribuições,nãoimplicarásolidariedadeoucorresponsabilidadecom 

CONTRATADA,queresponderáúnicaeintegralmentepelaexecuçãodosserviços,naformadalegislaçãoemvigor. 

ojetos/serviços, bem como as tomadas 

dedecisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas 
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após aFISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exigir 

pesquisa 

decampooutécnicocientíficaououtrarazãoalheiaasuavontadequeimpossibilitedecidirnaquelemomento.To

dasasdúvidasdeverãoestardevidamenteanotadase encaminhadasàFISCALIZAÇÃO.
 

 
12.7 QUANTOAOSMATERIAISESERVIÇOS

12.7.1 Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e segui
asespecificaçõestécnicasdesteDocumento.

 
12.7.2 Fornecerosequipamentosmecânicoseferramentalnecessários,sendoosmesmosadequado

s para cadaexecução, emqualidadeequantidade.

 
12.7.3 Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão 

deobra adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações 

dosfabricantes garantindoaperfeitaexecuçãodosserviços contratados.

12.7.4 Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados 

pelaFISCALIZAÇÃO,casoseencontrecomop

12.7.5 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

emparte,oobjetodocontratoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreções,resultantes

daexecuçãooudemateriaisempregados,apontadospelaFISCALIZAÇÃO.

12.7.6 Realizartodaamovimentaçãode materialforaedentrodocanteirodaobra.

12.7.7 FacilitaroacessodaFISCALIZAÇÃOaosmateriaiseserviçoscontratados.

12.7.8 Todososprojetos/serviçosmencionadosnestedocumentoeseusanexosserãoexecutados 

sobresponsabilidadepessoal,diretaeexclusivada

CONTRATADA,resguardadaaresponsabilidadetécnicadosprofissionaisenvolvidosemcadaatividade.
 

12.7.9 ÉderesponsabilidadedaCONTRATADAofornecimentodetodoomaterial,equipamentos e 

mão-de-obra necessários à execução dos serviços, bem como 

encargos,taxaseoutrasdespesas.

 
12.7.10 A CONTRATADA deverá 

suasexpensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem 

vícios,defeitosouincorreçõesresultantesdaexecuçãooudematerialempregado,sendoainda

,responsávelpelosdanoscausadosdiretam

12.7.11 TodososserviçoscontratadossãodetotaleexclusivaresponsabilidadedaCONTRATADA.
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após aFISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exigir 

cocientíficaououtrarazãoalheiaasuavontadequeimpossibilitedecidirnaquelemomento.To

dasasdúvidasdeverãoestardevidamenteanotadase encaminhadasàFISCALIZAÇÃO.

QUANTOAOSMATERIAISESERVIÇOS 

Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e segui
asespecificaçõestécnicasdesteDocumento. 

Fornecerosequipamentosmecânicoseferramentalnecessários,sendoosmesmosadequado

s para cadaexecução, emqualidadeequantidade. 

Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão 

adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações 

dosfabricantes garantindoaperfeitaexecuçãodosserviços contratados.

Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados 

pelaFISCALIZAÇÃO,casoseencontrecomoprazovencido. 

Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

emparte,oobjetodocontratoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreções,resultantes

daexecuçãooudemateriaisempregados,apontadospelaFISCALIZAÇÃO.

ovimentaçãode materialforaedentrodocanteirodaobra.

FacilitaroacessodaFISCALIZAÇÃOaosmateriaiseserviçoscontratados. 

Todososprojetos/serviçosmencionadosnestedocumentoeseusanexosserãoexecutados 

sobresponsabilidadepessoal,diretaeexclusivada 

adaaresponsabilidadetécnicadosprofissionaisenvolvidosemcadaatividade.

ÉderesponsabilidadedaCONTRATADAofornecimentodetodoomaterial,equipamentos e 

obra necessários à execução dos serviços, bem como 

encargos,taxaseoutrasdespesas. 

A CONTRATADA deverá reparar,corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às 

suasexpensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem 

vícios,defeitosouincorreçõesresultantesdaexecuçãooudematerialempregado,sendoainda

,responsávelpelosdanoscausadosdiretamenteàAdministraçãoouaterceiros.

TodososserviçoscontratadossãodetotaleexclusivaresponsabilidadedaCONTRATADA.

SÃO LUIS DO QUITUNDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ:  12.342.671/0001-10 

após aFISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exigir 

cocientíficaououtrarazãoalheiaasuavontadequeimpossibilitedecidirnaquelemomento.To

dasasdúvidasdeverãoestardevidamenteanotadase encaminhadasàFISCALIZAÇÃO. 

Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo 

Fornecerosequipamentosmecânicoseferramentalnecessários,sendoosmesmosadequado

Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão 

adequados a cada serviço, conforme normalização técnica e especificações 

dosfabricantes garantindoaperfeitaexecuçãodosserviços contratados. 

Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados 

Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

emparte,oobjetodocontratoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreções,resultantes

daexecuçãooudemateriaisempregados,apontadospelaFISCALIZAÇÃO. 

ovimentaçãode materialforaedentrodocanteirodaobra. 

Todososprojetos/serviçosmencionadosnestedocumentoeseusanexosserãoexecutados 

adaaresponsabilidadetécnicadosprofissionaisenvolvidosemcadaatividade. 

ÉderesponsabilidadedaCONTRATADAofornecimentodetodoomaterial,equipamentos e 

obra necessários à execução dos serviços, bem como 

reparar,corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às 

suasexpensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem 

vícios,defeitosouincorreçõesresultantesdaexecuçãooudematerialempregado,sendoainda

enteàAdministraçãoouaterceiros. 

TodososserviçoscontratadossãodetotaleexclusivaresponsabilidadedaCONTRATADA. 
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12.7.12 Promoveraanotação,registro,aprovação,licençaseoutrasexigênciasdosórgãoscompetente

s com relação aos serviços, inclusive responsabil

12.7.13 ProcederaumminuciosoexamedetodososelementostécnicosfornecidospelaCONTRATANT

Eparaaperfeita execuçãodosserviços.
 

12.8 QUANTOÀSCONDIÇÕESGERAIS 

 
12.8.1 FornecertodososEquipamentosdeProteçãoIndividual

EPIeEquipamentosdeProteçãoColet

EPCnecessários,fiscalizandoasuaefetivautilização,conformeexigênciasdoMinistériodoTrab

alhoeEmpregoparacadaatividadeespecífica,emespecialquantoaotrabalhoealturaemanusei

o,guardaeutilizaçãodeprodutosquímicosnocivos àsaúdedoserhumano.

12.8.2 Proceder a limpeza diá

utilizandoprodutos quenãoprejudiquemas superfíciesaseremlimpas.

12.8.3 Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma 

eplanodeexecuçãodosserviços.

12.8.4 Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a 

ocorrerporocasiãoda execuçãodosserviços.

12.8.5 Todasasmedidasdeverão ser conferidasnolocal.

12.8.6 Manter,duranteaexecuçãodocontrato,asmesmascaracterísticasecondiçõesdehabilitação 

apresentadasdurante oprocesso li

12.8.7 Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa 

edos profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia 

eAgronomia-CREA/ALe/ouConselhodeArquiteturaeUrbanismo

12.8.8 Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o 

RelatóriodeServiçosExecutados(contendotodasasatividadesdesenvolvidasnoperíodo,inclui

ndo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, 

semprequeaFISCALIZAÇÃOexigir,par

correrdodesenvolvimento dosprojetos/serviços.

 
12.8.9 ComunicarporescritoaFISCALIZAÇÃOaconclusãodosserviços.

12.8.10 Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, 

osseguintes documentos: 

a) recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da 
PrefeituradeMunicipaldeMarechal Deodoro;

b) projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético(CD

ROMouDVD-

ROM)eem03(três)viasimpressasassinadaspelos

uçõesacompanhadodarespectivaaAnotaçãodeResponsabilidade Técnica

ResponsabilidadeTécnica 
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Promoveraanotação,registro,aprovação,licençaseoutrasexigênciasdosórgãoscompetente

s com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônusdecorrentes.

ProcederaumminuciosoexamedetodososelementostécnicosfornecidospelaCONTRATANT

Eparaaperfeita execuçãodosserviços. 

 

FornecertodososEquipamentosdeProteçãoIndividual-

EPIeEquipamentosdeProteçãoColetiva-

EPCnecessários,fiscalizandoasuaefetivautilização,conformeexigênciasdoMinistériodoTrab

alhoeEmpregoparacadaatividadeespecífica,emespecialquantoaotrabalhoealturaemanusei

o,guardaeutilizaçãodeprodutosquímicosnocivos àsaúdedoserhumano.

Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, 

utilizandoprodutos quenãoprejudiquemas superfíciesaseremlimpas. 

Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma 

eplanodeexecuçãodosserviços. 

ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a 

ocorrerporocasiãoda execuçãodosserviços. 

Todasasmedidasdeverão ser conferidasnolocal. 

Manter,duranteaexecuçãodocontrato,asmesmascaracterísticasecondiçõesdehabilitação 

apresentadasdurante oprocesso licitatório. 

Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa 

edos profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia 

CREA/ALe/ouConselhodeArquiteturaeUrbanismo- CAU/AL.

umentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o 

RelatóriodeServiçosExecutados(contendotodasasatividadesdesenvolvidasnoperíodo,inclui

ndo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, 

semprequeaFISCALIZAÇÃOexigir,parecerestécnicossobrefatosrelevantesocorridosnotrans

correrdodesenvolvimento dosprojetos/serviços. 

ComunicarporescritoaFISCALIZAÇÃOaconclusãodosserviços. 

Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, 

 

recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da 
PrefeituradeMunicipaldeMarechal Deodoro; 

projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético(CD

ROM)eem03(três)viasimpressasassinadaspelosrespectivosresponsáveistécnicospelasexec

uçõesacompanhadodarespectivaaAnotaçãodeResponsabilidade Técnica

-RRT; 

SÃO LUIS DO QUITUNDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CNPJ:  12.342.671/0001-10 

Promoveraanotação,registro,aprovação,licençaseoutrasexigênciasdosórgãoscompetente

se por todos os ônusdecorrentes. 

ProcederaumminuciosoexamedetodososelementostécnicosfornecidospelaCONTRATANT

EPCnecessários,fiscalizandoasuaefetivautilização,conformeexigênciasdoMinistériodoTrab

alhoeEmpregoparacadaatividadeespecífica,emespecialquantoaotrabalhoealturaemanusei

o,guardaeutilizaçãodeprodutosquímicosnocivos àsaúdedoserhumano. 

ria e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, 

Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma 

ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a 

Manter,duranteaexecuçãodocontrato,asmesmascaracterísticasecondiçõesdehabilitação 

Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa 

edos profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia 

CAU/AL. 

umentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o 

RelatóriodeServiçosExecutados(contendotodasasatividadesdesenvolvidasnoperíodo,inclui

ndo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, 

ecerestécnicossobrefatosrelevantesocorridosnotrans

Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, 

recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação definitiva da 

projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético(CD-

respectivosresponsáveistécnicospelasexec

uçõesacompanhadodarespectivaaAnotaçãodeResponsabilidade Técnica– ARTe Registrode 
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c) registrosdetodososelementosdosprojetos/serviços(pranchas,memoriais,especificações 

técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, 

revisões,alterações,encarregadosdetalatribuição.

12.8.11 Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da 

LicençaAmbiental de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas 

órgão atéquese emitaa referida licença.

 
 
 

13 MEDIÇÕES 
 

13.1 Serãorealizadasem03(tres)parcelas,deacordocomoCronogramaFísico

13.2 AnotafiscalcorrespondenteàmediçãodeveráserencaminhadaàFISCALIZAÇÃOacompanhadada

documentaçãoconstanteno contrato.

13.3 Nocasodealgunsdosserviçosnãoestarememconformidadecomocontrato,aFISCALIZAÇÃOimpug

naráasrespectivasetapas,discriminandoatravésdetermoasfalhasouirregularidades encontradas, 

ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, 

cientificadadasirregularidadesapontadasedequeestará,conforme ocaso,passível 

dassançõescabíveis. 

13.4 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa 

(s)impugnada(s)anovaverificação daFISCALIZAÇÃO.
 

14.1 A metodologia para elaboração do

referênciasdos órgãos de controle supracitados anteriormente, além das Orientações técnicas do 

IBRAOP(Manual de Auditoria de Obras Públicas), 

básicos deEngenharia,

ProjetosExecutivosdeEngenharia,seguindotodasasrecomendaçõesdas diretrizessupracitadas.

 
14.2 Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária 

daobra, estão atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos

eprofissional seguindo as recomendações da 

registrode responsabilidadetécnica apresentadodoOrçamentista.
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registrosdetodososelementosdosprojetos/serviços(pranchas,memoriais,especificações 

cas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, 

revisões,alterações,encarregadosdetalatribuição. 

Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da 

LicençaAmbiental de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas 

órgão atéquese emitaa referida licença. 

)parcelas,deacordocomoCronogramaFísico-financeiro.

AnotafiscalcorrespondenteàmediçãodeveráserencaminhadaàFISCALIZAÇÃOacompanhadada

contrato. 

Nocasodealgunsdosserviçosnãoestarememconformidadecomocontrato,aFISCALIZAÇÃOimpug

naráasrespectivasetapas,discriminandoatravésdetermoasfalhasouirregularidades encontradas, 

ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, 

adesapontadasedequeestará,conforme ocaso,passível 

À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa 

(s)impugnada(s)anovaverificação daFISCALIZAÇÃO.14DIRETRIZES DEPROJETO 

A metodologia para elaboração do Orçamento de obras públicas segue todas as 

referênciasdos órgãos de controle supracitados anteriormente, além das Orientações técnicas do 

(Manual de Auditoria de Obras Públicas), OT - IBR 006/2016 – Anteprojetos e projetos 

básicos deEngenharia,

ProjetosExecutivosdeEngenharia,seguindotodasasrecomendaçõesdas diretrizessupracitadas.

Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária 

daobra, estão atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos

eprofissional seguindo as recomendações da Resolução N° 361/1991 – 

registrode responsabilidadetécnica apresentadodoOrçamentista. 
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registrosdetodososelementosdosprojetos/serviços(pranchas,memoriais,especificações 

cas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, 

Compete a CONTRATADA proceder com a provocação, no órgão competente, da 

LicençaAmbiental de Instalação dando prosseguimento ao atendimento de todas as exigências do 

financeiro. 

AnotafiscalcorrespondenteàmediçãodeveráserencaminhadaàFISCALIZAÇÃOacompanhadada

Nocasodealgunsdosserviçosnãoestarememconformidadecomocontrato,aFISCALIZAÇÃOimpug

naráasrespectivasetapas,discriminandoatravésdetermoasfalhasouirregularidades encontradas, 

ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, 

adesapontadasedequeestará,conforme ocaso,passível 

À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa 

Orçamento de obras públicas segue todas as 

referênciasdos órgãos de controle supracitados anteriormente, além das Orientações técnicas do 

Anteprojetos e projetos 

básicos deEngenharia,OT–IBR008/2020–

ProjetosExecutivosdeEngenharia,seguindotodasasrecomendaçõesdas diretrizessupracitadas. 

Todos os elementos apresentados com relação aos quantitativos e Planilha orçamentária 

daobra, estão atendendo às normas técnicas vigentes em todos os aspectos, normativos, ético 

CONFEA, conforme 
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15 ANEXOS 
 

15.1 Estedocumentoestáconstituídodosseguintesanexos:

 
a) CroquideLocalização; 

b) ProjetosemAnexo 

c) PlanilhaOrçamentária; 

d) MemóriaDescritivo/especificaçõestécnicas;

e) ComposiçõesdePreçosUnitários;

f) CurvaABCServiços eInsumos;

g) CronogramaFísico-Financeiro;

h) ComposiçãoBDI; 

i) ART/RRT; 

j) DeclaraçãoBDI; 

k) Encargos Sociais; 

l) Declaração de Licença ambiental.
 

 

. 
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Estedocumentoestáconstituídodosseguintesanexos: 

MemóriaDescritivo/especificaçõestécnicas; 

ComposiçõesdePreçosUnitários; 

CurvaABCServiços eInsumos; 

Financeiro; 

de Licença ambiental. 

São Luis do Quitunde

DeyvsonHenrique daSilvaMelo 

CREA:020624898-9 
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